
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CONVÊNIO H°. 019/2013 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
• r S A N T O ANTÔNIO DA P^^^^LHA E A 
COMISSÃO DE APOIO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE - RÁDIO 98 FM COMUNITARIA. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa 
de direito p . b . i S i S õ ^ l n L t a no CNP. sob 

n̂a AV. Borges de Medeiros, n ° ^ / ^ ^ ^ a n t o ^^^^^^^^ no 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. P^^^O R O B t K i u BIC^ residente e domiciliado 
'CPF/MF sob o n ° 268.954.710-49, portador da a n. denominado 
na Av. Borges ^e Medeiros n ^ 704,^ _ ^ ^ c A , 
CONVENENTE e a COMISSÃO DE APOIO A CRIANÇA c « n M 6 7 , 
rn°crita no CNPJ sob o n.° 02.146.996/0001-73, ^ ^ ^ 
neste Município, neste ato representada ^ residente e 

condições que ora aceitam e outorgam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

Constitui objeto deste Convênio o estabelecimento de ações 

conjuntas visando promover o atendimento a „ ^ 

S S ^ ^ o ^ ^ i S S S : ^ propo. ionar me,borla 

^ q u T d a d e ^ d e vida e superação das vulnerabilidades sociais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Justificativa. 

A entidade necessita conveniar com o município afim de^ ^ n t e ^ 
atendimento a mais ou menos 200 pessoas e - s i t - ç a o d ^ v u -

extrema pobreza. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da CONVIN IA^ 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 rama! 45^ 
s L o Antônio da Patrulha - CEP 95500-000 - RS ~ E-mail: coniá. 

Má662-( 550 
fpmsap.c3m.br 



pdppctxmh, do RIo"GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

folha de pagamento e delpesas^operLTon'^Lm ^[^"^feridos nas despesas com 
na atividade de pesquisa, L n d i m S r é r e o L i Hn P^^^ ^ Entidade 
Trabalho apresentado, o ,ua, é P ^ t e ^ g ^ ^ n t e ^ o ^ r L e ^ ° ^^ 

Objetivos dos serviços - l i z a l r a p r a n S f o ^e^e^?^^^^^^^^^^ 

da CONVENIADA. ' comprobatórios das despesas em nome 

fim, apresentada no Plano de T®rSfho° ' específica para este 

com a legislação v i g e n f e ^ e ^ r a S a ^ o ^^ ^^«^^o 
extrato da conta - e n t e espec.ca^ta^^^^^^^^^^^ e o 

de juros e correção monetáha s ° e Z S > ^ d ^ ^ X ^ ^ ^ ° despesa, acrescido 

pa r t , da data do recebimento do re'curso° " u S for r S a ' ^ ^ 

t y l ' Penodo de vigência do Convênio ' 
^•7.2 - Em finalidade diversa da estabelecida. 

CLÁUSULA q u a r t a - Das Obrigações do Convenente. 

total de R$ 1 6 . 2 0 0 , 0 0 U z e í s e r m ^ e ^ i r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^ o valor 

-guaise consecutivas de R$ 2.700,00 U i s X " ^ ^ ^ ^ — 

transferência dos r e c í r L ; Íecelsários í a 
atendimento. necessanos a cobertura integral das despesas com o 

relatórios mensais, coml>L^rÍd?' fuí i i iLcío '"dnf ' °bjeto, emitindo 
proponente e emitir relatório de visit f écnica ond. ® ^ '"^«^'Ção 
sendo que os mesmos deverão s é r a p r S a d o r ? c , ° observado, 
estando devidamente assinados e datados Secretana de Desenvolvimento Social 

8550 
com,br 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CLÁUSULA QUINTA - Fiscal do contrato 

CLAUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária. 

da seguinte dotação o r ç ^ t S i ? ' por conta 
Dotação 598 

P r ^ ^ . i v . / O p . Esp. 11.01.08.244.0110.2032 Manutenção da Secretaria de Assistência 

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOriAl 

SubFunção 244 Assistência Comunitária 
Programa 0110 Rede de Proteção Básica 
Rubrica 3.3.5.0.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais 

Tipo de Crédito 2 Fixação da Despesa 

dezembro de 2012. 

CLÁUSULA SEXTA - Da Vigência 

O presente convênio vigorará no período de 01 de juiho a 31 de 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Publicação 

Município, que será condiçl^pi;^^^^^^^^^^^^ ^ do 

CLÁUSULA OITAVA - Do Foro 

da Patrulha, para ü n l o T ^ Z ^ T t Z ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ° Comarca de Santo Antônio 
deste Convênio. competente a apreciaçao de eventuais controvérsias dpQorrentes ^ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 
04 (quatro) vias de igua! teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

\ 

Santo Antônio^Patrulha, ü'^'de ^^JJJAJO de 2013. 

AULO ROBERTO BIER 
Prefeito Municipal 

CONVENENFE 

COMISSÃO DE APOIO A CR 
CON 

Nome: ^ ^ CXK-M 

RESPONSÁVEL PELA FISCAUZAÇÃO: 

AO ADOLESCENTE CACA 

A A l ^ ^ QãJU^ tV^^Oí,^ 
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